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Portugal é Parte neste Pacto, aprovado, para rati-
ficação, pela Lei n.o 29/78, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 133, suplemento, de 12 de Junho
de 1978, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 15 de Junho de 1978, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 187, de 16
de Agosto de 1978.

O Pacto Internacional entrou em vigor para o estado
da Eritreia em 22 de Abril de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilateriais, 14 de
Fevereiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 435/2006

Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Dezembro de 2005, a Federação Russa depositou o seu
instrumento de aceitação às emendas de 1997 ao Pro-
tocolo de Montreal Relativo às Substâncias Que Empo-
brecem a Camada do Azono, adoptadas pela 9.a Con-
ferência das Partes, concluída em Montreal no dia 17 de
Setembro de 1997.

Portugal é Parte da mesma emenda, aprovada pelo
Decreto n.o 35/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 5 de Novembro de 2002, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação às emendas
em 3 de Outubro de 2003, conforme o Aviso n.o 218/2005,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 91,
de 11 de Maio de 2005.

A emenda entrará em vigor para a Federação Russa
em 14 de Março de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multila-
terais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 436/2006

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Maio de 2004, São Cristovão e Nevis depositou o seu
instrumento de ratificação da Convenção das Nações
Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacio-
nal, concluída em Nova Iorque em 15 de Novembro
de 2000.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e tendo sido depositado
o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio de
2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho de
2004, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

A Convenção entrou em vigor para São Cristóvão
e Nevis em 20 de Junho de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-
-Geral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 437/2006

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Agosto de 2004, a República do Benim depositou o
seu instrumento de ratificação à Convenção das Nações
Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacio-
nal, concluída em Nova Iorque em 15 de Novembro
de 2000.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e tendo sido depositado
o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio de
2004, conforme Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de
2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho de 2004,
conforme o aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

A Convenção entrou em vigor para a República do
Benim em 29 de Setembro de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multila-
terais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 438/2006

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Setembro de 2004, a República da Áustria depositou
o seu instrumento de ratificação da Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional, concluída em Nova Iorque em 15 de
Novembro de 2000.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de
Maio de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de
Junho de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho
de 2004, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

A Convenção entrou em vigor para a República da
Áustria em 23 de Outubro de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-
-Geral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 439/2006

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Dezembro de 2005, a Dominica depositou o seu ins-
trumento de adesão à Convenção de Roterdão Relativa
ao Procedimento de Prévia Informação e Consenti-
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mento para Determinados Produtos Químicos e Pes-
ticidas Perigosos no Comércio Internacional, concluída
em Roterdão no dia 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de
Maio de 2005, e tendo entrado em vigor em 17 de Maio
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção entrará em vigor para a Dominica em
30 de Março de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multila-
terais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 440/2006

Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Setembro de 2004, a República Centro Africana depo-
sitou o seu instrumento de adesão à Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional, concluída em Nova Iorque em 15 de
Novembro de 2000.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 19/2004, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de
Abril de 2004, e tendo sido depositado o seu instrumento
de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme o Aviso
n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004, e tendo
entrado em vigor em 9 de Junho de 2004, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

A Convenção entrou em vigor para a República Cen-
tro Africana em 14 de Outubro de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multila-
terais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 441/2006

Por ordem superior se torna público que, em 25 de
Março de 2003, agindo na sua qualidade de depositário,
o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas
comunica ter recebido o depósito do instrumento de
ratificação da República da Turquia à Convenção das
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada
Transnacional, concluída em Nova Iorque em 15 de
Novembro de 2000.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 19/2004, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de
Abril de 2004, e tendo sido depositado o seu instrumento
de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme o Aviso
n.o 121/2004, publicado no Diário da República,

1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004, e tendo
entrado em vigor em 9 de Junho de 2004, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multila-
terais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 442/2006

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Dezembro de 2005, o Reino da Suazilândia depositou
o seu instrumento de adesão às emendas de 1997 ao
Protocolo de Montreal Relativo às Substâncias Que
Empobrecem a Camada de Ozono, adoptadas pela
9.a Conferência das Partes, concluída em Montreal no
dia 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte da mesma emenda, aprovada pelo
Decreto n.o 35/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 5 de Novembro de 2002, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação às emendas
em 3 de Outubro de 2003, conforme o Aviso n.o 218/2005
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 91,
de 11 de Maio de 2005.

A emenda entrará em vigor para a Suazilândia em
16 de Março de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multila-
terais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 443/2006

Por ordem superior se torna público que, em 6 de
Outubro de 2005, a Irlanda depositou o seu instrumento
de aceitação às emendas de 1997 ao Protocolo de Mon-
treal Relativo às Substâncias Que Empobrecem a
Camada de Ozono, adoptadas pela 9.a Conferência das
Partes, concluída em Montreal no dia 17 de Setembro
de 1997.

Portugal é Parte da mesma emenda, aprovada pelo
Decreto n.o 35/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 5 de Novembro de 2002, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação às emendas
em 3 de Outubro de 2003, conforme o Aviso n.o 218/2005,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 91,
de 11 de Maio de 2005.

A emenda entrou em vigor para a Irlanda em 4 de
Janeiro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multila-
terais, 15 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 444/2006

Por ordem superior se torna público que, em 1 de
Dezembro de 2005, a República da Lituânia depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção sobre Faci-
lidades Aduaneiras a favor do Turismo, concluída em
Nova Iorque em 4 de Junho de 1954.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 41 674, publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 124, de 11 de Junho


